
LEI Ng 1.211/92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

"AU'l'ORIZA A CONTRATACIO DE PROFISSION L• 
DA {REA DE ENGENHARÍA CIVIL E D{ OUT S 
PROVIDINOIAS" • 

~ O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPtRITO SANTO, faço 

ber que a câmara Municipal aprovou e ~u sanciono a ee~inte Leit 

B& -

ART. lt - Fica o lb:ecutivo Municipal autorizado a contrRtar um 1'11 .. nhei 

ro Civil pelo ~er{odo de Março a. Dezembro de 1~92. 

P.AIU'.GRAFO tfNICO - Para fins de remuneração e execucRO de 

tarefas do profissional referido neete artigo lev~r-s~ á • 

P-m consideração o determinado no anexo ! a que se refe e o 

ART. 51 da Lei nt l.1~4/90, bem como o {tem da re~~rid • 

Lei que especifica a. descriç~o detalhada das tarefas. 

ART. 21 - "Reta Lei entrará em. vigor na da.ta. de eu publicação. 

ART. ~g - Revogam-se as dieposiqÕes em contrlrio. 

Muniz !'reire/"RS, 06 de Março de 1qg~. 
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=Pref!~nicipal~ 

'.LAU 
de AdministrA.ç~o• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ANTÔllIO~IYrRO 
•Assessor de Planejam~ntoft 

R GIS ::BONINO MOREIRA 
~Procurador Jurídico• 


